
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

[Revogado pela Portaria TRT3/GP 45/2018]

PORTARIA GP N. 431, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.

Altera  a  composição  do  Núcleo  de  Cooperação

Judiciária, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região, durante o biênio 2016/2017.

O 1º VICE- PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA TERCEIRA REGIÃO,  no  exercício  da  Presidência,  no  uso  de  suas  atribuições

legais e regimentais;

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  composição  do  Núcleo  de  Cooperação  Judiciária,  no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, durante o biênio 2016/2017 e

designar  como Coordenador  o  Desembargador  José  Eduardo  de  Resende Chaves

Júnior,  em substituição ao Exmo.  Desembargador César Pereira da Silva Machado

Júnior.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial

http://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/33544


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Antônio Mohallem
Desembargador Primeiro Vice-Presidente,

no exercício da Presidência do TRT 3ª Região

(DEJT/TRT3/Cad. Jud. 12/09/2016, n. 2.062 p. 2)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial


